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UNIÃO PET  

PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 53.153.938/0001-08 

NIRE 35.300.565.79-7 

 

PET CENTER COMÉRCIO E 

PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 18.328.118/0001-09  

NIRE 35.300.453.824 

 

FATO RELEVANTE 

 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. (“Grupo Petz Cobasi”) e PET CENTER COMÉRCIO E 

PARTICIPAÇÕES S.A. (“Petz” e, em conjunto com o Grupo Petz Cobasi, “Companhias”) em 

observância aos termos do artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 15 de dezembro de 1976 

(“Lei das Sociedades por Ações”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

nº 44, de 23 de agosto de 2021, vêm informar que, em Assembleia Geral Extraordinária da Petz 

realizada em 16 de março de 2025 (“AGE”), foi aprovada a solicitação à CVM de cancelamento 

do registro de companhia aberta da Petz de emissor categoria “A”, nos termos da Resolução 

CVM 80/22 (“Cancelamento de Registro”), de forma que a Petz apresentou à Superintendência 

de Registro de Valores Mobiliários – SRE da CVM, na data de ontem, referido pedido de 

Cancelamento de Registro. 

 
As Companhias manterão o mercado informado sobre os fatos subsequentes relacionados ao 

tema descrito acima, de acordo com a legislação e regulamentação da CVM. 

 

São Paulo, 17 de março de 2026. 

 

Rafael Siqueira Rodrigues 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 

 

  


